
___    _  _       cc_   __\7_�0__ l_ 0�__   .  _o 4 _��    ''1 ,,��___no_o__?,,                       V'', _' __'  __''�0_ _  __;                         __,_,o'_'''�__?a__                          _��P00ER LEGISL_lVO�CAMARA MUNICIPAL DE PARAUApEBAS�PROCURADORlA GERAl DA cAm^  ARA�PROCURADORIA ESPECIALlZADA DE AtsEssORAmE_To LEG_sLAT1vo�R_cER JmíDIco INTERNo No og2/2o_g���PARECER JURíDICO PRÉVlo No o88/2o1g����PARECER  JURIDICO  PRÉVlO  Ao�PRO_ETO DE LEl NO o17/2o19, Qu_�n  -                          DISPOE  SOBRE  AS  DIRETRlZEs�PARA  A  ELABoRAçÃo  DA  LE_�ORÇAMENTARIA  DE  1010  E  D��0 UTRAS PROV l DÊNC lAS.������1)RELAT�R1o��t. foi encaminhado pelo Expediente Interno nO 106/2019-PGL, o�Projeto de Lei nO 017/2019, de autoria do Poder Executivo, que dispôe sobre as�diretrizes para a elaboração da lei orçamentária de 2020 e dá outras�providências, que por forca do § 10 do art. 241 do Regimento Interno desta�Casa, haverá que ser exarado Parecer _uridico Pr�vio.�2. Em suas consideraç�es o Autor justifica que a proposiç�o é     '�n     norma de car�ter obrigat�ria nos termos do art. 165, § 20 da Constituicáo�Federal, da Lei Federal nO 4.320/64, bem como da Lei Orgânica Municipal.��3. Ressalta ainda que: "um dos essenciais objeti_os da nossa�administra_ão é o compromisso com a tnnsparência e com o contro/e socia/,�buscando aprimorar a prestação de seNicos, coerentes �s demandas e�necessidades dos cidadâos, c_ando _a/or púb/ico e resu/tados concretos ��popu/a_ão''.��4.�oretat�rio.��_  \l__''�2_ FuN0AmENTAçÃo                                - ' _ _____��5. Importa mencionar em principio, que a fase de Parecer Prévi___�implica o recebimento regular da Proposição, aferida pela Diretoria Legislativa�com base nos crit�rios estabelecidos no art.  196 do Regimento Interno,   _  __,�inclusive com retação ao acompanhamento obrigat�rio de c�pia digitalizada,�inclusive dos anexos, quando for o caso.�/_',      __�_   1      '�



_   _____   _�__Ttal�"_�d  __  ___ _�6. A Lei de _iretri2es Or4ament�rias - a LDO - foi uma ^_  ____ _,_,  ,g'�inOVaC_O da !e9iSlaCãO b!aSilei!a_ cuio desenho sur9iu durante os trabalhos da  ''____0_ _0 '^0�5Semblela COnStltUlnte, SendO introduzida em nosso ordenamento jurídico  ____ '�pela Constitui_âo de 1 988, e seu papel tem sido cada vez mais relevante na�condução dos rumos das finanças publicas.                          '��7. Prevista no artigo 165, parágrafo 20 da Constituiçáo federal,�tem  por  função  estabetecer  anualmente  as  metas  e  priorjdades  da�administração publica para as despesas de capital e programas de duraça-o�continuada.��8. Trata-se de norma obrigat�ria para todos os entes federados, e�compõe o sistema uniforme em nossa federação de planejamento da apo�governamental, _gurando, por assim dizer_ como ''elo de ligacâo'' entre o plano�plurianual, com previsão para quatro anos, e a lei or_ament�ria, que __xa as�receitas e despesas de cada ano.��9. A iniciativa desta proposição � de autoria exclusiva do�_  -    Executivo (a_. 100, ll da lei Org_nica), tendo o projeto consubstanciado essa�exigência. Atendeu tamb�m a exigência temporal determinada pelo a_. 105 da�CartaMunicipal,��10. No espirito do que determinou a Carta Magna (a_. t65, § 20),�a Lei Orgânica Municipal assim delineou sobre a LDO (a_. 100, § 20):��_ 20 A lei de direfrizes orç_ment�rias compreenderá as�metas e prioridades da administracâo pub1ica municipat,�incIuindo as despesas de capitaI para o exercicio financeiro�subsequente, bem como orientar� a eIaboraçào da lei�orcament�ria anual e dispor� sobre as aIteracòes na�1eg is laçâo tribut�ria.��2.1 - Do Projeto de Lei��11.  A  propositura  é  composta  dos  seguintes  capítulos:  1)�disposipo preliminar; 2} das prioridades e metas da administrapo publica�n     municipal_ 3) da estrutura e da organização dos orçamentos; 4) das diretrizes�para a elaborapo e execução dos orçamentos do Municipio e suas alteraç0es_�5) das disposicões retativas _s despesas do Município com pessoal e encargos�sociais;  6) das disposi4ões sobre alterações na Iegisla4ão tribu_ria do�Município_ 7) das disposiçóes gerais.��12. Compõe ainda dos seguintes anexos: 1) metas anuais; 2)�metas _scais; 3) riscos fiscais; 4) demais demonstrativos de re_itaS e�despesas e 5) metas e prioridades da administra4áo pública municipal.��1 3. No tocante � t�cnica leg islativa , escorreito o projeto.       ' _, ' ,! __�' _.__- !_(_n  -�2.1 .t - Dispositivos dispensáveis                           '��14. ObseNo que as normas constituídas pelos a_s. 1 1 a 14, '_�determjnando como os �rgãos internos do Executivo devem procedef COm�relacâo  a  obedecer  a  prazos  para  conclusão  das  sUaS  prOPOStaS�orcament�rias, não sáo normas que devam figurar em lei, mas em PO_aria     _�expedida pelo Chefe do Executivo_ j� que a Portaria é, no Direito administrativo     __�.  _       _  _ _    - - , -            ecutivo   ue  contem  .    !__,�'                               '            i,�\�



n_n     __                        _   _____4_�_oCla l_0_, _ _�  n!  l _D,   ,�fIS.o   0,��.,nst,u4o_es ace,c, ,, ap)._ca a_  d  _.       _    t     . d t_   ___1t�_      ,                    _      .       ''__9_�_�_x'_ __ ''�15. Po_anto, dispensáveis no presente Projeto de Lei, já que as�normas ali constantes são normas que dizem respeito à organiza4ão interna do     '�próprio Poder Executivo e, po_anto, caberia a este, por instrumento interno�pr6prio, exigir dos seus �rgãos subordinados o cumprimento de prazos.��2.1 ,2 - Dispositivos inutei_��16.  O  Projeto  tamb�m  apresenta  alguns  artigos  inutejs_�especi_cadamente os a_s. 36, 37 e 44, senão vejamos:��''A_.  3_.  Quando da  eIaborac_o do  Projeto de  lei�Orcoment�ria AnuaI para 20l8, a previsâo de receita e a�fixaçâo de despesa _oderào ser modi_cadas em vista dos�parômetros uti_i2ados na atual projecâo sofrerem olteracôes�ConJ-unturais,  _odendo  as  metas  fiscais  ser 0justadas,�conforme justificativa. ' '��"A_. 37. O chefe do Poder Executivo poder� propor, atr0v�s�de projeto Lei especifico, atteracôes na Lei Orçament6ria�Anuat.''��''Art. 44. A Lei Orcament�ria poderá conter autorizac_o�para contratacao de operacôes de crédito pelo Poder�Executivo, a quoI ficar� condicionada ao atendimento das�normas estabelecidas na tei Comp_ementar nO 10l/20OO e�suas atferacoes, e nas Resolucôes do Senado federal n'�40/200l e suas alter0còes, e 43/200l e suas a_teraçòes.''��17. O a_igo 36 fala que quando da elaborac_o do PLOA a�previsão da receita e a fix6çáo da despesa poderão ser modificadas... Na fase�de  elaboraçáo  o  Executivo  poder�  modi_car  como  quiser  a  proposta�orcamentária em vista de alterações conjunturais, at� porque na fase de�elaboraçao, a proposta ainda se encontra com o Executivo.��18. O artigo 37 fala que o Executivo poder� propor, atrav�s de�projeto Lei especifico, alteraçóes na Lei Orçamentária Anual. € evidente que�sim. Isso faz parte do principio da continuidade das leis, segundo o qual uma�Iei vigorará at� que outra a revogue ou modifique:��''Art. 10. Nâo se destinando � vigência tempor�na, _a lei ter��_viaor at� aue outra a modifiaue ou revoaue:'��(oECRno-LE_ No 4.65J, 0E 4 0E SnEmBRO _E l942, Le_ de lntroduc_a _s normos do�D _re i to Br0 s _ _e iro. t��19. J� a a_igo 44 diz que a Lei Orçamentária poderá _nter�autoriza4áo para o Executivo contrair operaçóes de crédito. Isso J� eStá    _ -_ _�cristalizado e garantido desde 1 .964 pela Lei Federal 4.320 em seu a_. 70:     ,   _   _�'   r,�"A_. 70. A _ei de Orçamento poder� conter autorizacòo ao   __!___�Executivopora:��_- (...);                              '�__ _,�Jl - Reatizar em quatauer mês do exercício _nanceiro,    !,  li,�_o0era ôes de crédito 0or anteci0a oo da recetta, p0ra    t,  ! i�atender a insuficiências de caixa:'                 '  __'��n_3     !�!' _ _!       l�



n  _                 _                           _   ______�r l�"_  !"__�d  ftf'!! _!��20. Po_anto, despiciendo a figuração destes artigos no projeto dei0   '_, 8___?  0'�Iei, assim como os a_s. 1 1 a 14, pois n�o contribuem em nada com a  0    w !!  , _^�proposiç�o legistativa, gerando táo somente o efeito de avoluma-_a.          _ __ 0 c O'0'�J�• • -  m_n a aOS a l90S  _   e _afa9fafO Unlt0 dO a��21. Os a_. 22, 23 e parágrafo unico do 24 estão assim grafados:��''A_. 22. As codificacôes de modatidade de ap1icacâo e das�fantes de recursos aprovadas na _ei Orcament�n_ e em�Seus Cr�ditos adicionais _0oderòo ser alterodas para atender�aS neCeSsidades de execuçâo e dar maior transparência à�eXecUCàO orç0ment�rio-financeira. '' (grifei) +��A_. 23. A inclusôo de 9rupo de nature_o de despesa em�projeto, atiyidade e operocào especial constantes da _ei�Orçament�ria Anual serôo efefivadas pof meio do abe_yra�de crédito odicionaI _uplementor, desde que decorra de�InCOrreCÒo no processo de orcamen_acâo dos projetos,�atividades e operacôes especiais.��A_. 2_. (...)��Par�grafo unico. As altera_òe_ necessárias nos eJementot�de  despesa,  referidos  no  caput  deste  artigo,  _erâo�Oprovados por ofo do titular do �rgôo ou entidode, no�ômbito de cado Poder, desde 4ue sejom efetjvados no�meSmO _ro)eto, atividade e operafào especiol e no mesmo�grupo  de  natureza  de  despesa  aprovados  na  Lei�Orcament�ria Anual e nas leis de criaçòo de créditos�adicionais.��22. Penso que os aItigos 22, 23 e o par�grafo unico do art. 24 do�presente Projeto de Lei deverão sofrer emenda aditiva para acrescer ao seu�final, a seguinte express�o: ",desde que pre_iamente autorizado por lei�e_pecífica ''.��23. Pelos dispositivos transcritos acima e, se aprovados como�- -    estão, estar� o Legistativo dando _uma autoJiza ão em branco e anteci0ada�para que o Executivo, por si s�, altere as codificações de modalidade e fontes�de recursos da Lei Or_amentária e ainda dos futuros cr�ditos adicionais.��24. A autorização nos termos pleiteados _fere o 0n'ncí0io da�_trans0arência administrati_a que se apresenta como um dos pilares do Estado�Democr�tico de Direito, seNindo como importante ferramenta de equilibrio da�relação entre a Administração Publica e seus administrados.��2_. Este principio, que tem como seus principais aliados a�publicidade e o direito de acesso a informaç�o, funciona como um impO_ant_  __ ' _�meio de controIe exercido peIo cidadão na medida em aue proPorciona a este a  ,  J4 _�possibilidade de _scalizar a atividade administrativa, assim, caraCteriza_se  J?, _ _, _ '�como instrumento organismo da democracia.                      -     _-��26. Pode-se definir transparência da gestâo como a atua_o d0�órgao publico no sentido de tornar sua conduta cotidiana, e os dadOS deIa�decorrentes,  acessiveis  ao  público  em  geral.  Suplanta  o  conceito  de     ;1,!)�publicidade previsto na Constituição federal de 1988, pois a publicidade é Uma     _�quest_o passiva, de se publicar determinadas informaçóes como reqUiSitO de   '!  _a_�i�4   _o!/�'_�



_     _   _                   _    ___ __   _�_orla le�___  , __'4�_O f  !_,  __�                                                                                     t,'   J_ '�e_C�Cla. A tranSpaf_nCla Val mais além, pois se detém na garantia do a_sso _Ò   _  _�as informações de forma global,  não somente aquelas que se deseja  0 _   JJ�apresentar.                                          __'_a _ O��27. A transparência nâo � um fim em si mesmo_ e sjm um�instrumento auxiliar da populacão para o acompanhamento da gesta_o pu'bli_�1        _�,     _   a  Perml e  qUe  a  9eStaO  SeJa  COteJada  e  aValIada�cotidianamente e possui um car�ter preventivo, inibindo situa4ões de desvjo e�malversa4ão de recursos. A falta de transparência na gestão � um fo_e�indicatjvo de  r�ticas com rometedoras            '     2�tfanSpafênCia, Caminha as eScuras o controle social e o próprio governante�pode deixar de captar situações indesej�veis na m�quina estata_ por e_e�comandada.��28- A peça or4ament�ria � um instrumento de planejamento que�traduz todos os investimentos que o Poder Publico fará no mUnic'_pio no�periodo de um ano e, por entender a importância de suas consequências para�a vida do cidadão foi que o Legislador federal determinou que nas suas fases�de elaboracão e discussão haja a participação popufar por meio de audi_ncjas�púbIi_s (a_. 48, § 10, inciso l da tei Complementar 101/2000 - LRf). lmpo_a�Iembrar que  o  Orpmento  e  a  L_O  estâo  entre  os  instrumentos de�tranSpafência na gestão fiscaI. (a_. 48, caput, da Lei Complementar 101/2000 -�LRF).��29. Se para aprovar o or4amento há que ter a aquiescência do�Legislativo por meio de Lei, para mudar ou fazer alterações no mesmo, por�lógico, h� que tamb�m o LegisIativo aquiescer sobre as mudan4as e ou�alteraçoes.��30. forte nesses argumentos, não há como prosperar os artigos�22, 23 e o parágrafo único do art. 24 do presente Projeto sem que se faça uma�emendaaditiva.��31. Nesse passo, SUGJRO � Comissão de Constitui4áo, Justica e�Redação, caso entenda e aquies_a com os argumentos acima delineados_ que�-     proceda a feitura de Emenda Aditiva aos a_igos 22, 23 e o parágrafo único do�art. 24 do presente Projeto, fazendo constar ao final de seu texto, a seguinte�expressão:  ",desde que previamente autorizado por lei _pecMca''.��2.2 - _a de demonstra_áo nos autos do cumprimento das disposi_õeg�contidag no art. 48, caput e a_. 48, _ 10, inciso l, ambo_ da Lei�Complemen_r 101/2000 m LRF.��32.  Merece destaque a obseNância,  ainda que tardia pelO�propositor, � Lei Complementar nO 1 Ot , de 4 de maio de 2000, que ''estabe Ie Ce�normas de finanças púb/icas voItadas para a r_sponsabi/idade na gestdo _SCa/       _�e da_ outras pro_i_ências'', tei complementar de car�ter nacional que inStitui      J j_J/�imposições normativas obrigat�rias a União, aos Estados, ao 0i5tritO fedefal, 0    J __ 14- _�aos Municípios, conforme disposição expressa no artigo 10 (tra_ndo_e pOiS�de norma nacional obrigatória a todos os entes da federa_ao}, sOb aS�penas previstas no a_igo 73 do mesmo dip Ioma legal (ProCeSSO Crime COm   '�base no Decreto _ei nO 2.848/1940 - Código Penal -; Lei nO 1079/1950; DeCreto     \�_  !�l HAGE, Jorge o governa Lula e 0 combate a corruppo 1. ed Sao Paulo' Edrtora fundapo Pe_eU AbramOJ 2010_�2 TREv_sAN, A,fon_n_o ma_o, cH_uonJ, Antonro, _AN_Ez, João Alberto, CH_Uo_l, J__; VERILLO, Josmar. O  '  _ J�combafe � corruppo nas prefe_turas do 8ns_l totla AteI1ê Editor1aJ, 2003.�5�_' i__�



r_     _t     t    _ d     d d   t t t (mART         + )__    _____ __�_o1lal 0�___ _,,,'!6/�_ 0 'fl4  ' ' U  _��Lei nO 201J67 (ResPonsabilidade de Prefeitos e Vereadores); Lei no 8.429/2 e !__.  ,,___' '  _'�emais normas pe_inentes.                               __ _  i !_ p_�___._! ' ,_,n_'_��33. _e se notar que a Lei de Diretri2es Orçamentárias_ em    _�Vefdade, deiXOU de Ser mera peça de planejame_to, passando a ter diretrjzes�tOntfe__ pafa a elaboração da futura peça orçament�ria, motivo pelo qual os      '�dltameS da Lei Complementar Federal nO 101, de 04/05/2000_ n_o podem ser�l9nOradOS, SOb pena de responsabilidade criminal e de improbidade.��34. A Lei de Responsabilidade fiscal trata da transpar_ncia na�gestão Trscal no a_. 48, nos seguintes termos:��_rt. 48. S_âo instrumentos de transDaréncio da aestào fiscoJ,�aOS quais ser� dada ampla divulgacào, inclusive em meios�eletrônicos de acesso público: _os DIanos or omentos e /eis�d_e diretrizes or amenf�rias; as prestacòes de contas e o�feSpeCtivo  pareCer  pr�vio;  o  Relat�rio  Resumido  da�_ecucao Orcament�ria e o Relatório de Gestâo fjscal; e as�VerSÒes simplificadas desses documentos. (grifei)��§ JO A_tronsDarência ser� asseaurada tamb�m mediante:�(Redacào dada peIa Lei Complementar nO _56, de 2016)�(grifei)��l - incentivo � participacâo poput_r e r_eoJiza ào de�_audiências Dúb Jicos duran!e os Drocessos de e!abora oo e�_discussâo dos DIonos  Jei de diretnzes or omenf�nas e�_or amentos; (grifeit��35. O dispositivo comep dizendo que são instrumentos de�transparência da gestâo fiscal, aos quais será dada ampla divulgacão, inclusive�em meios efetrônicos de acesso pubtico: os planos, orçamentos e leis de�diretrizes orçament�rias. Di2 ainda que a transparência ser� assegurada�tambem mediante a realização de audiência publicas, durante os processos de�elaboraçâo  e  discussão  dos  planos,  lei  de  diretri2es  orçamentárias  e�orçamentos.��n- -            36. A Constituiçâo Brasileira de 1988 traz em seu texto afguns�principios norteadores da atividade administrativa pefos quais os agentes da�Administração pública devem pautar seus atos. Nesse contexto, ressalta-se�que todos os princípios que se encontram_ expressa ou implicitamente�jnseridos no texto constitucionaI são normas juridicas postas � obseNância�.     ,,      ,      '_             _Ns2o1o323�InSUpefaVe e InCOn OrnaVe  a SOCle a e eS a a       ,    , P_   _��37.  A  transparência  administrativa  é  elementar  para  a�concretjzação do Estado Democr�tico de direito uma vez que a pa__Clpa_O�dos admjnjstrados se coaduna com os ditames e garantias decorrenteS deSte   . ,�ideal que � marcado pela segurança e lisura das reIa4ões. NeSSe SentidO,�Ma_ins  Junior  (2010,  p  35)  leciona  que  a  principio  da  tfanS_af_nCia'   \  _ _-�dministrativa é inerente ao princjpio democr�tico e é resultado expresto dos _ ________î.__�princ'lpios da publicidade, da motivação e da pa_icipacão popUlar, O aUtOf�pontua ajnda, que esses princípios apontam para a visibitidade da atUa_O -.�admjnistrativa e fazem surgir regras que se revelam verdadeirOS lnStrUmentOS����,  -__�3 mART_Ns JuN_o_, VValta_ paiva. Transpar�ncia Administrativa: publicidade, motiva_O e PamCiPa_O POPUl8f_ 2_  ,�ed. S_a P8ulo: Saraiva, 2010.�_6   _   /�i!a,       1,�/�



__  _ _                    J5__   ______�_0rta l,_0�__   _�_,��controle da transparência, legalidade, moralidade e probidade na gestão de    _   _�coisapubIica.��38. O principio da transparência, quando promovido, possibilita�que o indivíduo cidadáo tenha acesso aos atos praticados pela Administrap~o     '�Pública, ou seja, é através da divulgacão e pubficita_o desses atos. que a�sociedade poder� exercer seu  direito de fiscaljzar,  avaIiar e  cobrar da�Administraçáo  Pubtica que seus direitos e anseios sejam  respeitados e�efetivados.��39. E esse principio_ exigido do administrador por Iei federal (a_.�48 da LC 101/200) não est� presente nos autos do processo legislativo, mesmo�que o atuat chefe do Executivo já tenha comandado os destinos desse�municipio no período de 2005 a 2012, período este muito posterior à vi9ência�da LRF+��40. Computsando os autos, verifico com louvor, que o Executivo�fez inserir nos autos, ainda que tardiamente �s 135/141, a comprova_o de ter�_      se desincumbido do dever tegar de chamar audiência pública discutir com a�sociedade os termos do presente projeto de lei.��4t. Por fim, insta mencionar que nâo obstante os pareceres�juridicos pr�vios exarados pela Procuradoria Gerat Legislativa desta casa n_o�ter o caráter de obseNância obrigat�ria pelas comiss_es e pelos demais edis,�os argumentos e ou teses neles esposados espelham entendimentos em�simetria ao que determina o ordenamento jurídico brasileiro, bem como da mais�s�lida  jurisprudência  possivel,  requerendo,  como  consequência,  que  os�entendimentos diversos sejam lastreados por argumentos que contenham no�mínimo a robustez capaz de desqualificar e ou desconfigurar a argumentação�posta.�����3)coNcLusÃo��42. 0iante de todo o exposto esta Procuradoria Especializada de�'^      Assessoramento Legislativo, entende, conctui e opina pela legatidade e�conetituicionalidade do Projeto de Lei nO 017J2019, de autoria do Poder�Executivo, que dispóe sobre as diretrizes para a eIaboraçáo da Iei orcamentária�de 2020 e dá outras providências, SUGERlNDO � Comissáo de Constituição,�Justica e Redaç�o, caso entenda e aquiesça com os argumentos delineados�nos itens 21 a 31 deste parecer, que proceda a feitura de Emenda Aditiva aos�a_igos 22, 23 e o par�grafo único do art. 24 do presente Projeto de Lei,�fazendo constar ao final de seu texto. a seguinte expressâo:   ",deSde 9Ye�previamente autD_izado por Iei especifica ''.��42. É o parecer, s.m.j. da a.,utoridade superior.��l R, ,8 r_,uapebas/PA, 26 de iunho de 2019.�!,,_,  i_�\(, !,t _'�\ ',_=,/'�p,oc,,ador l  _latjvo                . '   ,l _J__7_�mat ooj  _j                    '  _______�_,)   _'    '�_t____L__l_LA_1Yu�_ mnRn muNtc_iAL DE inRnunpeBAS                  '�_r. Ce_so Val�r_o N, Pereira�irocurador Gerat Legis_dt_vo�


